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1. OBJETIVO(S)  

Normatizar os procedimentos de dispensação de anfotericina B.  

 

2. MATERIAL 

 Computador; 

 Prescrição; 

 Controle, se início de tratamento. 

 Aviso específico com orientação para administração da Anfotericina B. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

a) As prescrições contendo qualquer uma das apresentações anfotericina B devem ter 
atendimento priorizado, de forma que o medicamento esteja disponível na unidade de 
internação até as 14h e a infusão seja completada em período diurno. 

b) As caixas/bins contendo as apresentações de anfotericina B no refrigerador foram pintadas 
em cores diferentes e mantidas distantes umas das outras: 

 

 401- Anfotericina B desoxicolato 50 mg sol injetável – CAIXA VERDE 

 6472- Anfotericina B complexo lipídico 100 mg susp injetável – CAIXA AZUL 

 5890- Anfotericina B lipossomal 50 mg sol injetável – CAIXA VERMELHA 

 

c) Durante a etapa de separação do medicamento, a anfotericina B deve ser encaminhada em 
embalagem separada dos demais medicamentos do kit. Nessa embalagem deve-se colocar 
aviso específico com orientação para administração do medicamento. Os avisos estão 
presentes em pastas ao lado do refrigerador (Figura 1). 

 

 401- Anfotericina B desoxicolato 50 mg sol injetável – AVISO VERDE 

 6472- Anfotericina B complexo lipídico 100 mg susp injetável – AVISO AZUL 

 5890- Anfotericina B lipossomal 50 mg sol injetável – AVISO VERMELHO/ROSA 
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Figura 1. Aviso específico com orientação para administração da Anfotericina B. 
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d) Ainda nessa embalagem, a anfotericina B lipossomal deve ir acompanhada do respectivo 
filtro, usado para instilar o medicamento reconstituído na solução glicosada a 5%. 

e) A anfotericina B lipossomal diluída em solução glicosada possui estabilidade de 24 horas sob 
refrigeração. 

f) A anfotericina B complexo lipídico vem acompanhada dentro da própria embalagem de uma 
agulha-filtro. A qual é usada para introduzir o medicamento em solução glicosada a 5%. 

g) A anfotericina B complexo lipídico em solução glicosada possui estabilidade de 48 horas sob 
refrigeração. 

h) A anfotericina B desoxicolato não necessita de uso de filtro. Após a diluição em solução 
glicosada a 5%, seu uso deve ser imediato. 

i) O kit de anfotericina B (medicamento+aviso) deve permanecer em refrigeração até o 
momento da entrega na unidade de internação, conforme rotina para demais medicamentos 
termolábeis. 
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